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origem e número do instrumento da parceria. Acompanha, ainda, o

comprovante de transferência de cada pagamento efetuado constando a
identificação do favorecido.

II - Relatório trimestral das atividades circunstanciadas realizadas, a ser
apresentado até o dia 15 do mês subsequente ao trimestre findado com base

nos objetivos propostos e respectivas fases de execução dispostos no Plano de

Trabalho vigente.

8.2 - Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos
sem justificativa suficiente.

8.3 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL OSC também deverá

realizar a prestação de contas final da boa e regular aplicação dos recursos
recebidos, no prazo de até vinte dias a partir do término da vigência da

parceria, devendo constar dos documentos:

1 - Demonstrativo Integral das Receitas e Despesas (Anexo RP-10), do
respectivo exercício anual, assinado pelo seu representante legal,
demonstrando as receitas e as despesas aplicadas no objeto da parceria,
inclusive dos rendimentos financeiros, nos moldes das Instruções do Tribunal

de Contas do Estado de São Paulo (Instruções nº 01/2020), devendo ser
acompanhado de Parecer do Conselho Fiscal de aprovação das contas, de

Declaração de Guarda dos documentos, e Certidão expedida pelo Conselho
Regional de Contabilidade - CRC, sobre a habilitação profissional do Contador
responsável, dos extratos bancários do último período demonstrando a total

utilização dos recursos e, ou devolução de possíveis saldos remanescentes;

II - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal,
que conterá as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto proposto, a
demonstração do alcance das metas referente ao período de que trata a

prestação de contas, apresentando um comparativo de metas propostas com
os resultados alcançados, acompanhado da listagem nominal dos atendidos no
exercício;

III
- Relatório de bens móveis adquiridos com recursos da parceria,

acompanhado das provas dos registros contábeis e patrimonial dos bens, se
houver;

IV - Comprovante de devolução de eventuais recursos não aplicados;

§ 1° É assegurado à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC o direito
de ampla defesa e contraditório no prazo de três dias úteis a partir da ciência
da rejeição das contas.
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